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Em atendimento à determinação contida na Instrução Normativa nº 

22/2021/TCMPA, de 10 de dezembro de 2021, este Controle Interno 
DECLARA, para todos os fins de direito, junto ao Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, que analisou integralmente aos autos 
do Processo nº 2021.1111-01/SEMAP, homologado em 13.01.2022, referente 
ao Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico (SRP) nº PE-CPL-
009/2021-PMBB, que tem por objeto à aquisição de RECARGAS DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP, EM BOTIJÕES DE 13KG (P-13), CILINDROS DE 45KG 
(P-45), para suprir as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais 
de Breu Branco-PA, referente à Ata de Registro de Preço - ARP nº 
002/2022-PMBB, Item: 01. Valor total empenhado é de R$ 54.987,50 
(cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). Regido pelo Contrato Administrativo nº 014/2022-FMAS, 
originário do Procedimento Licitatório já identificado, celebrado pelo 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS DE BREU BRANCO - PA 
(19.278.572/0001-65) com a empresa LUNA N. CERQUEIRA EIRELI, CNPJ nº 
31.444.067/0001-49, com base nas regras insculpidas pela Lei nº 
8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos. E declara ainda, que 
o Contrato encontra-se: 
 
 Revestido de todas as formalidades legais, estando apto a gerar 
despesas para a municipalidade; 
 
 

Salvo melhor juízo, este Controle Interno entende que o Contrato, 
supramencionados encontra-se em ordem, podendo a administração pública 
dar sequência a realização e execução das referidas despesas e, por 
fim, DECLARA estar ciente de que as informações aqui prestadas estarão 
sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena 
de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público 
Estadual, para as providências de alçada. 

 
 
 

Breu Branco/ Pa, 14 de janeiro de 2022.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dorivaldo Demétrio da Silva Junior 
Coordenador de Controles Internos 
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